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ANEXO XV

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICTPIO DE
NovA sANTA aÁneaRe E A EMpRESA
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, TENDO POR OBJETO A
coNTRATaçÃo DE EMeRESA ESpEctALtzADA eARA execuçÃo
DE CALçADA ECOLOGTCA DE BLOCO TNTERTRAVADO DE
CONCRETO.

Referente ao Pregão Presencial n.o 1912020

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão
Presencial n.o 19t2020, de um lado, o MUNlciPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede
na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222, centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste
ato representado pelo seu Prefeito tVlunicipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n"
5.943.184-6 SESP/PR, inscrito no CPF sob. o no 018.008.959-50, residente e domiciliado
nesta cidade, doravante denominado GONTRATANTE, ê, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
< F O R N E C E D O R. C O N TRATO#T& E N D E R E C O C O IU P L ETO >,

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, em confonnidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela
Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE serviços de

execução de calçada ecológica de bloco intertravado de concreto, em atendimento ao

Convênio n" 5612Q20 - SEIL - Secretaria de Estado de lnfraestrutura e Logística, conforme
consta da proposta apresentada no Pregão Presencial n.o 1912020 e especlficado abaixo:

<ITENS.CONTRATO#T>

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO LOCAL DA OBRA

Os serviços deverão ser executados na Rua Luiz lnácio Martins, no

trecho entre a Rua Benedito Pinto de Godoy e a Rua Floriano Nocko.

cLÁusuLA TERCEIRA - Do pRAzo DE ExEcuÇÃo E Do tNíclo Dos sERVIÇos

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto

deste Contrato, inteiramente concluÍdo, em condiçÕes de aceitação e de utilização, em até
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90 (noventa) dias, sendo que os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10"
(décimo) dia da data da assinatura do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos
a) Pregão Presencial N.o 19/2020 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes declaram ter pleno conhecimento
que os documentos mencionados nesta cláusula, serão considerados
suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e
a sua perfeita execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo dúvidas ou divergências entre
os anexos e este contrato, vale o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura deste contrato, a ele
passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos que
vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer
condição contratual, desde que devidamente assinados pelos
representantes legais das partes.

GLÁUSULA QUINTA. DO PREÇO

?3

Para a prestação do objeto descrito
CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA
<VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>)

na Cláusula Primeira, a

um valor total de R$

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a medição,
mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçôes
sociais previstas nas alíneas "â", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o

8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

PARÁGRAFO UNICO - A CONTRATADA se compromete a emitir a

respectiva Nota Fiscal no valor correspondente ao ajustado na Cláusula

Quarta.

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem
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obrigaçôes da CONTRATADA:
a) Fornecer por sua exclusiva conta, todo material e mão-de-obra que

se façam necessários para a execução total da obra, mesmo que
não tenham sido incluídos nas planilhas de quantitativos pela
CONTRATANTE, porém constantes das especificações fornecidas
para a elaboração da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

b) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas,
securitárias, previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do contrato, relativos à mão-de-obra utilizada, bem como
os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às
instalações e ao pessoal da CONTRATANTE ou terceiros, por
funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos,
correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas
decori'entes;

d) A CONTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os
prejuízos que causar ao [\tlunicí,pio de Nova Santa Bárbara, por
inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no
que se refere ao cumprimento das especificaçôes e prazo de
execução;

e) Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal e equipamentos,
até o local da obra;

f) JVlanter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital,
durante toda a execução deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem
obrigações da CONTRATANTE:

a) fornecer todos os projetos e planilhas e informações que se fizerem
necessárias à execução da obra, objeto deste Contrato;
b) fiscalizar a execuçáo da obra bem como os materiais a serem
utilizados;
c) realizar os pagamentos devidos a Contratada na forma estabelecida
neste Contrato;
d) garantir a Contratada o acesso aos projetos possibilitando assim a
perfeita execução da obra.

cLÁUSULA NONA. DOS MATERIAIS, VEíCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados

nos serviços decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de

primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o

emprego daqueles que julgar improprios.
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cLÁusuLA DÉctMA - Do REGEB|MENTo Dos sERVtÇos

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo
'15 (quinze) dias, apos a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste
Contrato pela CONTRATADA, ficando está responsável pelo bom funcionamento dos
serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de
responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação pelo CONTRATANTE se dará quando
não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento definitivo do objeto deste
Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do
recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada
pelo CONTRATANTE. Decorrido esse ptazo, sem qualquer
manifestação do Contratante, os serviços serão consideradas como
recebidos definitivamente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento provisorio ou definitivo não
exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a

execuçâo do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer
fraude fiscal, poderá ser aplicada, pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem
prejuízo da reparação dos danos a ele causados, as seguintes penalidades:

a) advertência;
b) multa de mora de 0,1o/o (zero vÍrgula, um por cento) ao dia, sobre o

valor da parcela recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias.
Após este ptazo, este Termo será encaminhado para abertura de
Processo Administrativo;
c) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco
por cento) sobre o valor da parcela inadimplida;
d) multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato;
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo

que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas

seguintes hipóteses:
e.1) recusar-se injustificadamente, apos ser considerado adjudicatário, a

assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
ptazo estabelecido pela Administração;
e.2) não mantiver sua proposta;

e.3) abandonar a execução do contrato;
e 4) incorrer em inexecução contratual.

0 declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública
Municipal, pelo prazo que o Prefeito [Municipal determinar, até no
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máximo de 5 (cinco) anos, nas seguintes hipoteses:
'f .1) fizer declaração falsa na fase de habilitação;
f.2) apresentar documento falso;
f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou
f.5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento
específico;
f.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f .7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a

Adminístração, em virtude de atos ilÍcitos praticados, em especial,
infrações à ordem econômica;
f 8) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade
administrativa, na forma da Lei.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades de Advertência, Suspensão
Temporária e Declaração de lnidoneidade poderão ser aplicadas
juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do
CONTRATADO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sendo a licitante penalizada e incorrendo
multa, a respectiva importância será descontada do valor da garantia
contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada for superior ao valor da
garantia prestada, além da perda desta, responderá o CONTRATADO
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades previstas não excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA APLICAÇÃO DAS PENALTDADES

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das
penalidades previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento

administrativo para apuração dos fatos e, quando for o caso, imputação de penalidades,

garantindo ao CONTRATADO o exercÍcio do contraditorio e da ampla defesa.

cLÁUSULA DÉcIMA TERCETRA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato,
independentemente de interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de

indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente
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incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a
quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e
expressa anuência do CONTRATANTE
c) quando houver atraso dos serviço. pelo ptazo de 30 (trinta) dias por
parte da CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condiçôes contratuais
por parte da CONTRATADA e desobediência da determinação da
fiscalização, e

e) demais hipoteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato, quando motivada
por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de
perdas e danos, a perda da garantla de execução, sem embargos da
aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Declarada a rescisão do contrato, que
vigorará a partir da data da sua assinatura, a CONTRATADA se obriga,
expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto deste
contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de
qualquer natureza, devendo, obrigatoriamente, apresentar os
documentos previstos na alínea "f'da Cláusula Oitava deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçoES
Serão incorporados a este contrato, mediante TERTUOS ADITIVOS,

quaisquer alterações nas especificações técnicas, nas quanticlades, nos prazos de execução
ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTARIA

As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da dotação
orçamentária no <DOTACOES.CONTRATO#T>

O prazo de duração do contrato a ser firmado entre as partes será de

í20 (cento e vinte) dias, ou seja, até <DATAFIMVIGENCIA>.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉrIrUE - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca São Jêrônimo da Serra - Paraná, para a

solução das questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03

(três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.
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Nova Santa Bárbara, aos <DATAINICIOVIGENCIA>

Prefeito [t/unicipal - Contratante

<FORN EC EDOR.GONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>

<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&NOME> - Contratada

Fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato
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ANEXO XVI

MEMORIAL DESCRITIVO

coNSIDERAÇOES rNrCrArS

Trata-se da execução de uma calçada na Rua Luiz lnácio [t/artins, no trecho entre a Rua
Benedito Pinto de Godoy e a Rua Floriano Nocko.

O referido projeto apresenta uma área total de 642,00m2 de calçada em piso intertravado de
concreto. Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara a

construçáo da calçada, de forma a complementar as informações contidas nos projetos.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa
qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações constantes neste material e nos
respectivo projeto. Todos os serviços deverão ser executados em completa obediência aos
princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras.

sERVrÇOS PRELTMTNARES

Todos os serviços de topografia e locação das obras ficarão a cargo e sob-responsabilidade
do construtor, que se utilizará da implantação constante no projeto.

MEIO FlO.

O meio fio tipo 03 será colocado alinhado com a pavimentação em pedra irregular.

O meio fio tipo 08 será colocado para a contenção do bloco lntertravado

CALÇADA

A calçada será executada em pavimento com blocos lnter travados de concreto com a
espessura de 6 cm, e Fck=35,0 tMPa. A execução dessa pavimentação será feita sobre leito

de po de brita de 5 cm de espessura, lançado sobre o solo já compactado e nivelado e ser
rejuntado com areia lavada, e deverá ser de acordo com a inclinação do terreno
devidamente regularizado.

Ricardo Takeo Hamada
Assessor Técnico de Engenharia

CREA SP 124.5621D
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ANEXO XVII

PLANTLHA DE SERVTÇOS

Ref. Pregão Presencial No <N UM EROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO>

Obra: Execução de calçada ecológica de bloco intertravado de concreto

coDtGo
DO

sERVrÇO
DESCR!ÇÃO DO SERV!ÇO UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTI

DADE
CUSTO

UNITÁRtO
CUSTO
TOTAL SUBTOTAL

1 sERVtÇOS PRELTMTNARES
1.1 PLACA DE OBRA Et\í AÇO GALVANTZADO M2 3,00
2 MOVIMENTO DE TERRA 6.489,98 6.489,98

601 200 REATERRO E APILOAMENTO IUECANICO M3 192,60 30,63 5.899,34
401020 DESMATAMENTO E LIMPEZA M2 642,00 0,92 590,64

3 CALÇADA 46.416,60 46.416,60

53491 6
BLOCO INTERTRAVADO E= 6 CM COM COLCHÃO PO DE PEDRA NA
COR NATURAL M2 642.00 72 30 46.4'1ô,60

4 MEIO FIO 25.041,21 25.041,21
81 0250 IVIEIO FIO TIPO 3 PRE IVIOLDADO M 321,00 44,12 14.162,52
81 0750 MEIO FIO TIPO 8 PRE MOLDADO M 321,00 33,99 10.878,69

A PLACA DE OBRA SERA POR CONTA DA EMPRESA
CONTRADATA
TOTAL 77.947,79
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

1

USTzIDO Dr: t,aRANÁ

P() It't'A RIA N' 005/2020

O I)ITIFNIlO MI"JNICIPAI, D[i NOVÀ §ÁN'fA BÁRI}AÍrA, It}§tIIVr:. IIII
uso de suas atríhuições legais:

:\OMEAII

Art.l o - A Contissâo tlc f\.egilo, (:ütI.lposi r pckrs seguitrtcs rue ,rbr.os:

- l)rcgoeirn: Mônica llrril Proençt Mar.tins tl, {)oncciq:ârr - cliR(i ,.
I 0.450.2()7-5 SSt,/PI{:
- Strplente: Cl:inrlia llereira dr Silva - CUlt(; nô 9.2.57.25t-l SS|)il)Í{.

- liquipc, dc Apoio: lloscrncirc Luiz da sitvfi - Cl Íic; rt' 7.?24.g1)4_S Ssplpl{:
- Suplcnte: §'l:rrco Ânrônio rle Âssis Nunc.r *-cti Í{(i no l:i.i l-i.069-l ssl)lpli..

-litltripcdeApoio:PollinySinrercsotto -('llR(i rro9.:)7.2112-0SSlrit,l{l
- suplentc: l\lltria clo l,'ritirnn lliheinr rla Mutl cl1íi.G rr. .i.(rí)9.20i-1.

Art. ln - [)sta pÔr'taria ettta tlrl r,igol rrcsta rlatl, r'cr,r;girdus trs tlisl:esiçôes; crrr
corttratiu.

Nor,a Santu l}ilbar.a, 2 l clc.ialc,rdcle ?.010

l(rlntlo
lv{ uniuipal

ilrur Wallletlo lliltcncour'Í cle Moraes n" 2lf , Ctsrrrlr. I 4i. il6ô.81()0, ,l.l .. 86.?i0.(XX)
Nova Sanra llárbara, Palnoii - L.i - Ij-rnail * lie i1i!ç0oí|rrsb.p[,gÍly,u!, sirc rt:trw,1.:h,r1,grt.t:.!:r

\,

it
\

46

Rua Walfredo Bittencourl de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100. E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnail - lic-itacao@nsb.pr.gov.br - )Y1ry.w,1sb.pl€ov.br

6@

Ita-li
::§r-- - ----lÉr:



csryF1
, 
\*--*f.

il*l:r
=*:**-*;".

NOVA SANTA BARBJRA
F'R EFEI TU RA t\,4UN I Cl FAL

EST,4DO DO FARANA

)

ANEXO XVII!

cRoNoGReue rísrco-Fr NANcETRo

Ref. Pregão Presencial No <NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO>

Obra: Execução de calçada ecológica de bloco intertravado de concreto

ITEM DESCRTÇÃO DOS SERVrÇOS

VALOR
DOS

sERVrÇOS
R$

PESO
ollo

SERV|ÇOS A EXECUTAR EM
otto

n,IÊs oz MÊS 03
1 PLACA DE OBRA 100,00
2 MOVIMENTO DE TERRA 6.489,98 8,33 50,00 50,00
3 BLOCO INTERTRAVADO 6,OO CM 46 4í 6,59 59,55 50,00 50,00
4 MEIO FIO PRE MOLDADO 25.041,21 32,13 50,00 50,00

A PLACA DE OBRA SERA POR CONTA DA EMPRESA CONTRADATA

TOTAL SIMPLES - % í 00,00 20,23 50,00 29,77

TOTAL SIMPLES. R$ 77.947,78 15.765,60 38.973,89 23.208,30

TOTAL ACUMULAOO -% í 00,00 20,23 70 , 23 100,00

TOTAL ACUMULADO. R$ 77.947,78 15.765,60 54.739,49 77.947,78
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13t07t2020 Mural de Licitações Municipais

I í-!
üd

# TCEPR

Detalhes processo licitatório

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 19

ModalÍdadei' pr.gg6

Número editaUprocesso, 37 12020

Entidade Executora MUNICÍPIO DE NOVA SAI'ITA BÁRBARA

Ano, 
I 
2020

Yaltar

Instltuição Financeira

Contrato de Empréstimo

provenientes de organlsmos lnternacionais/multilaterais de

Descrição Resumida do Obieto* ContrataÉo de empresa especializada para execução de calçada ecológica de

bloco intertravado de concretr.r

Forma de Avôlição Menor PIeÇo

Dotaçãô Orçamentária' ç569115451009010ú14490510000

Preço máximo/Referência de preço - 77 .g47 Jg
Rg*

Data de LanÇamento do Edital I3ÍJT;ZO2A

Data da Aberturâ das Propostôs 2B1O7/ZO2A

Data da Abertura das Propostas

Dalô c1e Lançamento dô Edital

Data Registro

Datâ Registro

731071202ü

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME? sim

Há cota de particípaÉo paía EPP/ME? Nâo

TÍata-sê <le obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade pam aquisiÇões de microempresas regionais 6tl l66ai5/ Não

Data Cancelameí'rto

cPf | 427 L512958 (Logout)

Percentual de participaçâo: 9,66

§,111§trll{'

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aml/DetalhesProcessocompra.aspx 111
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EXTRATO DO CONTRATO N" 34/2020

REF.: Pregão Presencial n.o 16/2020

CONTRATANTE: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com

sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourtde Moraes, 222,nesle ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo.

Cu TATADA: BRUNETTI E RODRIGUES LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 26.101.143/0001-83, com sede na Rua João Wyclif, 111 Sala 2508 -

CEP: 86050450 - Bairro: Gleba Palhano, Londrina/PR.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aplicação de aditivo estabilizador de solo, em diversas ruas do Município de Nova

Santa Bárbara - PR.

VALOR: R$ 114.700,00 (cento e quatone mil e setecentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, ou seja, até 0911112020.

PRAZO DE EXECUÇÃ0: 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato.

SECRETARIA: Secretaria de Obras, do Trabalho e Geraçâo de Empregos.

RECURSOS: Secretaria de 0bras, do Trabalho e Geração de Empregos.

RESPONSÁVEL JURíDlC0: Carmen Cortez Wilcken, oAB/PR no 22.932.

FORO: Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 1310712020.

Oht: Contratação de empresa especializada para êxe ecológica de bloco intertravado de concreto

Tipo: Menor Preç0, Por Lote.
Recebimento doi Envelopes: Até às 13h30min do dia28t0712020.

lnício do Pregão: Dia2810712020, às 14h00min.

Preço máximo: R$ 77.947,79 (setenta e sete mil, novecentos e quarenta e sete reais e setenta e nove centavos).

lnformacões Comolementares: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes no 222, pelo fone: 43-3266-8100, por Email: licitacao@nsb.pr.qov.br ou pelo site www.nsb.or.qov.br

Nova Santa Bárbara, 1310712020.

Mônica Maria Proença Martins da Conceição
Pregoeira

Portaria n'005/2020

AVISO DE LICIT

Não há publicaçÕes para a presente data.

Não há publicaçoes para a presente data.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittêncourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diariooflcial@nsb.pr.gov.br

pmnsb@nsb.pr.gov.bÍ

Ano Vll

TMPRENSA OFICIAL _
Lei n'660, der02,de abril
de 2013.

Edição N" 1761 * Nova Santa Bárbara, Paraná, SEGUNDA-FEIRÂ, 13 de JULHO de 20Í0.
iü, i|,Hl[lffiriiê::_lí§à:'dà

l; Atos

Documento assinado por CêítiÍicado Oigital - Nova Santa
Bárbara Píefejtura Municipal: 9§561080000160-AC SERASA:
Sua âutenticldade é garanlidâ de§de que visualizadQ atraves do
s ite: h$â/1uww.n§b.pr§e-vár1§qliauEu&Jlrasêsldk{ia.o{i{i§lj§$]i!]s



aÀL\ 4a Ieta ) l5i)u12020 - tdiQão no 10726
l)rrrhrSflCIALP.u;nr

E5
(rírDinrdi no scÊ(i,Íê eÍrdcreço Rm la*in'Eliâr i\bÍrlào, ,Í'22, Crtrtrn,..tts
l4lrüis lSiari)horái

ilrrilüi4í, ).i dcJulho de 201{)

Parânâ, para Íins íêcursais, dêu por encenâdâ a sessãô dê cuJos
trabâlhos eu, Edino Cesar BGralCi presiderile. lavrÊi a presente ata que
lida e achada conforme. vai assinada po, mim 6 pelos membros da
comissão de licitaçào e representanlÉ das proponentes presenles,
sendo enceraada a sessâo ás 10:31 hoías.

ErÍNocÉsaR BERALDT
Prc:gdenE

ÉoeiiÀÉFâi-qsônr
À,lsnhú

Jínste dc Fálimn S(hrnit2

1 Medianeir{t

61046t2020

^\,tsoNO\â DÀrà DI l,tL-rfAÇÀo
OlhüticipiortcNtediarcirâ. Esrdo doPaÍaoá. loaú pübticoarêabemrra da licittrçàú

na r norlalidadc Conconônciá ri' 0 I /:{i20. ohi"'tivafflo a conccssào a titolo ünercü, {ja

crploraçàodo sc*4opúblicodeellncionarnentorctativ,r. Oeditil eâ pasu lécni.à
ertio dispoLrivcis no srle wivw.me.iiâneira.pr.Slov-hr no linl ,viros de licitâÇào.

lledii»rirâ. 14 de lslho de 2020
lticNrdo Indrigo - Prefêilo

6075212020

iÉÁNbRô7üôú6romÉi{;úô,
[.4sntYo

MANÔEL APARECIDO GOMES
À,lrnLro

ROSEMARI RIPPEL
Í.4srt{o

vr\,úNÉ ÀprhÉCiôÀ §inÊi{il\ó üdÀiiÀÀii 
-

[tumúD

apucÂRÂNÀ auTo PEÇÂs s/Á,
(CNPJ n. 75.263.55810003-20)
LEANDR? JosÊ 0A sÍLVEIRA

CPF ra 458.7 71.119-73
60988/2020

I de Mello I Nova Ailrorr

rs@
AÍA OE JULGAMENTO

Às th do dia 14 dê iulho de 2029, nas dependôncrds da PreÍeiturà
,ã,'ri",p"t dê M.úw rle lúelioJe,r,,ru-se a Cúmissáo de Licilêçào, po.

.iír dos (refibrDs abaixo assinados, para ptocedu coÍn o ato de

.,!eílura e lulgaínenlo de enveiopes no áobilo da licitação sob a
modaliC.rdede@,
degtinada à aquisiqão de um veículô 0 knr para Secretaria Municipal
de Saúde,_il-tgijê!I9!1l9-ôubnretida àô co,ldlcôe6. trontraÊ e
pÍ!§j_dj!!g4!sq_c§la!êleç]de§-pC!à 8!89. Foi dada ampla publicidade
à ,lcilàç,D em questáo. PÍot colaÍârn enveiopes conteírdo a

,§lSO DE LICIT,\Ç,(ú N.'01s/20
pRr:cÃô r'.À foRMA El,til RúNIcÁ N.'02012020

(, Nl'rrc,pi,' Jc \o\ a.\ur orr Pr. arisa a' s rntrrc!:aJus {uc l;rr rcrli/.'r r'o Jra :b
dcinihoJu20:(,.Ll(IhÇÁ(,ilànnJrliddJ( PRtC,l(r.nilli,n:uEl [lRô\ICÀ
d. ripo À'l li N Olt t ll l( () P(rl t.OTll, !i sànilo â cinlÍrt3çào de enr presa do rilno
ptnir:ertc para l'ornrciruêoto ile 01 (uo1) Ecógrâli' Elct6nic.,, cúür plirílôfnm do
alta rsotuçÀc', dcstirado a apliceçircs rle diagoirstiro Foí iüurgrrtr, curÍornre csFe-

ciil.'â(ôcr conrdas so Aocxo I - 1i11no de R.Ícrôo.ia qü. inlagrâ o bdirâ1, parâ

ntcnd.ras ndesri.lii.ld!.lti Se.r€úri, ir'Íunifipll de Saúdê eâÍ'licaçàodo: rc.ursos
p..veirienlai do llepo::se Ifrnio.eiÍo âprí!aI{, pelâ Rcsoluçào StiSÀ ?2q12020.
Rrc(:bincÍdo dús pÍ.lposlás: ntÍ ns lrÍ(: I J horas do 28/t)7/10.
hr;d,o da scssio de rlisprra {lc pEçurr 08i30 hdrati do ilresmo.liâ. À rclir0(lu do
Ediral IsderÁ scr ieilizâ{n i!íçói do sitc: húp:,r,/\fNw.licitâ(oc!.e.c(rr.br oo
\r$\$.novnàurürn.pr.gov.lrÍ, Drrtrâi! inionoilçales peÍlincr{es I presdilrú Licitaçàú.
reÍá tiilrlccidâ âos iúe.essrdoi iünb ro Depâídmcrn. dr l..irilrçào Jâ Ileiirlurâ
Moriicit)âl rlc No!á Áur.,ra. l)clo lelclioe {0.15) l24l-l l:-2.

I\iov{AuÍorà/Pr, 0D l.l dr jillho d. 2ü20.
Pedrt l-êând0 Nêi{}

I'rclliro Àluri.'iprl
60838/2020

Obj.ro:
.{olóÉiai dc t}looo irdartÍavrd, de cotrcreto.
Tiptr: MÉnor Pr€ço, Por Lote.
llecebiüeolo dos Flrv.lopcs: Àté às l3h30miil do di& 28/07/:0:0
lnir:iI rlo l\tBio: l)l{ !8/lr7l!í12d, às l{ht,otrritr.
Preço nlâximo: ItS ??,947,7, (srtctrta c srtc nril, novê(rntos o (lutrtnar o scte

raàis r selentà e nove centaros).
Infortrnr(r)rs Completrlentâfts: poderào sÊÍ obliiks erl horüiô de txprdicr[c oa

Píêleilura \4uili.'ip]i de Nofà sÂnia Bárbara. silo à Rua $rallrcilo Bitrenroürl de

NloÍnes ú" 1:1, fÊlo forÊ: .13-l:66"81útr, po. EruiL 1i(iH.no(rflsb pígov.bí ou
pcl.t silc w * w.nstr.pr gov.br

Nova Sâsts BátbôÍ4, l3/u?12Ü:0.
ilônica l\lariâ l'rocn{a Àlrrtins dâ ConrríçÃ}

l'rctÍjc ir'8

Porlaria o" írú5,/:ú10
60484r2020

Àvlso DE LtctrAL.'Ào
PRôCESSO j-ICIIÂTORIO N'013/',2ú20 . t',REG..L() N" 0:,i 1020

SlSTElvl^ PRESgN('lAL.. TlPo À{ENOI{ PRtç.,
o r{LtiltCiPIo DF oL,Ro vF]RDr: Do otisrB, tôírâ pillrlico quc ürá reíli24r,
»o ltnç{r,lluntipal, ilo l)cFl{aincúo dc t-ioilaçõcs, PIIÍ'IGÀO. }oÍa aquisiçâo

orn de vÉículo rBro, 0 krt\ {ipo hílch pnú S.ürelirià de Sâú!lê. lnlôrnüçôes
lclcfonc .15 3151.800ú, nüs rarÍúis E074. 8079 c 80!0, no rnc:
httpi/,/wwwouÍar|cfd('doiÊsra.pÍ.81!.brllicirisÁo.C\ro Verdi do Clcslci'PR. {rQ

.lsj0lho dc 201ü. ÂldÀci Dóniingoi Pôlan-frcl;rilo.
Esrc JtrurNiltr, .drilenr ú ln.!tnú tcuí JD r,Ír!il,.r1 dssiilodu 

610ô4r20AO

ii.Íjrmentâçâo dê habilitaÇâo e pr.rposlas íJe p.eÇos 3s eÍnpíesas,
APUCARANÂ. aUTo PEÇÁ.s siA IcNPJ n. 75.263J§q9q9!-ü-QI a

iluill se í.,z,epresêniar pelo Senhor, LÊANDRO JOSE DA SILVEIRA,
pc)rládor do RG Ro 96'lít177-9 SSP/PR, intcrito no CPF n'053.774.4i9-
73, voLKswAGEN po BlrAstL tNDúsÍRtA pE yEículos
AUroMoroREs LrDÁ tcNPJ n" 59L03J2-?&Q24lEi---g-88E!.

credencrado nos leaBios do eclrtal.
Dando início aos tíabâlhôs, o iÍríhoí Presdentê sâudou a todos e
solicitou âos presentes que âssilrl o desejâs§êol quê p«)cedessen) co,n
as ,êspa{*ivas Íubricâs nos êivelopes píii)colados. Após as rubffcâs, o
§enhoi PrÉiskieiltê explârdr sóbÍe a licrtação em queslào, galiÊnlslrdo a
êrnpla pübliüidaíje pÉyia. Foi verificada a inviolabildade de k)dos os
ênvek)pês protocolsdos. At eít6s os gnvelopes cont«ldô a

iiodirn-.ntaçáo de habilitação, os conlÉLidos kram cobcados à

d,sposição iré l&Jos pafa as de{das vêrjficaçôes. Da análi§e resulbu o
see,uinle: quânto á emprêsa oPEN VEICULoS LTDA íCNPJ n'.
04,675,14710001-32). não íoi cump.ido o disposto tro llem 7.2, 1), a),
íão seildo aplesenl.ado ceÍtifrcado de cadâslío êm y0or Tarnbétn, a
ceilidão,ylunrcipal, nos teilnos do itenr 7 2, 2). a), íoi eÍnrlida ent 13 de
ôbril de 2020. coô vahdade de 90 (,roveíúa) dias a contaÍ da dala da

da enlprêsa

etl)presa

quânlo à íilsê de licitâtóÍio.

39), alravos do Íepresentante cÍedeôciado
SILVÉlRA, nlànifestou Dessoalmente suâ Íálla de rrúerêsse enl iírterpor
ÍeflrÍso quanto a fêsê dê habilit.rÇão.
Já a empÍesa VOLKSWAGEN- DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEICULOS
AUTÕMOTOBES LTDA (CNPJ n'. 59.í04.42210024-46). nào
apresÉntou declaàç:áo desistindo de r§allrso quanlo a fase de
habilitação, bêm coo)o náo eoviou rcDreseille coot podêres ila sessáo.
Dianle do exposlo, será publicadê e§ta âla no órgáo oíicial da Píeíeilúra
,\,lunlcipâl dê Munlroz de lúello, bem codto no Diário Oficial do E§tádo do

Sartta

I Orrro Verde do Aestu



PREFEITURA I\í UN I CI PAL

NOVA SANTA BARBARA

ANEXO Xil

ATESTADO DE VISITA

Pregão Presencial No 1912020

Declaramos que o Responsável Tecnico Milton Dobrucki, CREA PR

155241D da proponente BARBOSA E LEITE ARTEFATOS DE

CONCRETO LTDA, CNPJ no 33.518.975/0001-65, devidamente
credenciado, visitou o local da execução da obra, objeto do Pregão
Presencial em epígrafe.

Nova Santa Bárbara, 14 de julho de 2020

Ricardo Takeo Hamada
Assessor Técnico de Engenharia

rucki
CREA PR 155241D

Assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Telefone - 43.3266-810Ó - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacaot4nsb.pr.gov.br'- Nova Santa Bárbara - Paraná
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PREFEITURA IúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo paneruÁ

Rua Walfredo Bittencourt de lVloraes no 222, Fone 43.3266.8100, CEP - 86.250-000
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

COMUNICADO

A PREFEITURA MUNIGIPAL DE NOVA

SANTA BARBARA, Estado do Paraná, através de seu

Departamento de Licitações e Contratos, por meio de sua

Comissão de Pregão, COMUNICA as Empresas interessadas

no Pregão Presencial no 01912020, que pretende a

Contratação de empresa especializada para execução de

calçada ecológica de bloco intertravado de concreto,

com data de abertura prevista para 2810712020, às 14:00

horas, que o referido Pregão está suspenso, pelo fato de

servidores membros da Gomissão de Pregão se

encontrarem afastados por suspeita de COVID 19,

ficando a abertura do Pregão Presencial no 01912020

reagendada para 0510812020, mantendo-se o mesmo

horário, às 14:00 horas.

Nova S árbara,27 dejulho de 2020.

KONDO

Municipal

&E*ilffi
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COMUNICADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA eÁRennl, Estado do Paraná, através de seu Departamento de Licitações e Contratos,

por meio de sua Comissão de Pregã0, COMUNICA às Empresas interessadas no Pregão Presencialn0 019/2020, que pretende a Contratação de

er^<esa especializada para execução de calçada ecológica de bloco intertravado de concreto, com data de abertura prevista para

2810712020, às 14:00 horas, que o referido Pregão está suspenso, pelo fato de servidores membros da Comissão de Pregão se encontrarem

afastados por suspeita de COVID 19, ficando a abertura do Pregão Presencial n" 01b/2020 reagendada para 05/08/2020, mantendo-se o

mesmo horário, às 14:00 horas.

Âlova Santa Bárbara,27 de julho de 2020.

ERIC KONDO
Prefeito Munici

Não há publicaçoes para a presente data.

há publicaçoes para a presente data.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n"222 - Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br

pmnsb@nsb.pr.gov.br

rio Oficial Eletrônico

Edição N" í771 - Nova Santa Bárbara, Paraná. SecUNoa-Éelna, zi à,i rULÊCi'ãããõâbl

rrIA
Ano Vll

Lei n' 660, de 02 de abril
de 2013.



11108t2020 E-mail de lsmweb - Soluçóes para lnternet - QUESTIONAMENTO AO PP 19/2020

licitacao Iicitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>
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q":

QUESTIONAMENTO AO PP 19I2O2O
3 mensagens

CoproBrasil Ltda <coprobrasil@gmail.com>
Para: Setor de Licitaçôes - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov

Boa tarde,

Com relação a capacidade técnica, gostaríamos de confirmar seus termos: já que a obra total é de 642m'z, não
seria equivocado a solicitação de atestado com quantidade igual ou superior a 642m', em um UNICO ATESTADO,
considerando que a Lei 8666/93 - Art 30, fala em atividade pertinente e compatível em características, quantidades
e prazos com o objeto da licitação, o que inibe a participação de mais empresas.
Cabe destacar que os quantitativos mínimos a serem considerados nos atestados de capacidade técnica tem que
guardar estrita observância aos preceitos legais e jurisprudenciais, sendo considerado o limite máximo aceitável de
50% do objeto a ser contratado, ou seja 321m2. Podendo aceitar somatório de atestados, pois objeto a ser
contratado se caracteriza por unidade, não é indissociável.

-Avedação de somatório de atestados, deve estar restrita aos casos em que o aumento de quantitativos acarretarem,
'rcontestavelmente, o aumento da complexidade técnica do objeto ou uma desproporção entre quantidades e prazos
de execução, capazes de exigir maior capacidade operativa e gerencial da licitante e ensejar potencial
comprometimento da qualidade ou da finalidade almejadas na contratação, devendo a restrição ser justificada
técnica e detalhadamente no respectivo processo administrativo.
Acórdão n' 128412003 Plenário - TCU: "[...] não estabeleça, em relação à fixação dos quantitativos mínimos já
executados, percentuais mínimos acima de 50% dos quantitativos dos itens de maior relevância da obra ou do
serviço [...]".
A Prefeitura poderia ajustar a capacidade técnica, para ampliar a competitividade?
'Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
| - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
ll - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades
e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados
e disponíveis para a realizaçáo do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
lll - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação;
lV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
(...)

§ 2o As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão
^tefinidas no instrumento convocatório. (Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994)

3 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidóes ou atestados de obras ou serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

§ 4o Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, será feita através de
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.

§ 5o E vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitaçóes de tempo ou de época ou
ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação."
8666/93
"10.3.3. Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior às solicitada neste edital, em conforme definido a seguir:
DESCRTÇÃO SERVrÇO
QUANTIDADE MÍNIMA
Calçada ecológica de bloco intertravado
642 m2

de concreto
OBS: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos serviços deverá ser atendida
integralmente em um atestado ou declaração não sendo permitida a soma das quantidades de um mesmo serviço
em mais de um atestado ou declaração." Edital

Atenciosamente,
Copro-Brasil

Telefone (43) 31 32-1 043
e-mail : coprobrasil@gmail.com

www.coprobrasil.com

29 de julho de 2O2O 15:02

https://mail.google.com/mail/u/O?ik=14635140r06r;ur,1v=pt&search=all&permthid=thread-f%341673575309417625343&simpl=msg-f%341673575... 112
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Novas Santa Barbara, 29 de julho de 202O.

Referência: Questionamento Pregão Presencial no 01 912020.

Submete-se a apreciação da Comissão de Pregão, questionamento apresentado ao

Pregão Presencial no 01912020, onde a empresa COPRO-BRASIL, interessada no

certame, solicita seja confirmado se realmente o Edital.estaria correto ao exigir Atestado

de Capacidade Técnica com quantidade igual ou superior ao Objeto descrito no termo de

referência, o qual se pretende seja licitado, pugnando inclusive para possibilidade de

alteração nas exigências de quantitativo mínimo para apresentação do referido Atestado

de Capacidade Técnica da empresa.

Necessário pois esclarecer que o Objeto a ser licitado decorre de Convênio n" 5612020 -
SEIL - Secretaria de Estado de lnfraestrutura e Logística.

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a

t-( )

ll - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicaçáo das

instalaçÕes e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis paru a

realizaçâo do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos".

It/ais adiante, dispÕe o texto legal, no §1o do art. 30, que a comprovação de aptidão

referida no inc. ll do caput deste artigo, no caso das licitaçÕes pertinentes a obras e

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Centro - Fone (43) 3266-8100 - CEP 86250-000
CNPJ n" 95.561.080/0001-60 - Nova Santa Bárbara - Paraná

Com efeito, determina o Estatuto Federal Licitatorio que:
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serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito publico ou

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

Em que pesem as divergências que outrora incidiam sobre o tema, o art. 30, da Lei

8.666/93, ao tratar das exigências habilitatorias pertinentes à capacitação técnica dos

licitantes, estabelece a possibilidade de ser comprovada a capacidade técnica-

operacional do licitante (pertinente à empresa), bem com a capacidade técnica-

profissional (relativa ao profissional integrante dos quadros permanentes da empresa e

indicado como responsável técnico pela obra ou serviço).

Com a leitura da Lei no 8.666/93, observa-se que a mesma não estabelece limites para

exigências quanto à capacitação técnico-operacional de empresas licitantes, devendo tais

Iimites, portanto, ser estabelecidos em cada caso, levando-se em conta a pertinência e

compatibilidade a que se refere o inc. ll do art. 30, bem como a noção de

indispensabilidade, contida no inc. XXI do art.37 da Constituição Federal.

Ainda, o exame do disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal, e sua parte final,

referente a 'exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações', revela que o proposito aí objetivado e

oferecer iguais opoftunidades de contratação com o Poder Público, não a todo e qualquer

interessado, indiscriminadamente, mas sim, apenas a quem possa evidenciar que

efetivamente dispõe de condições para executar aquilo a que se propõe. (Adilson Dallari).

A nosso ver, poderia até ser considerada desídia dessa Administração deixar de exigir a

comprovação da capacitação técnica da empresa, face à complexidade do objeto

envolvido, sob pena de, não raro, restar prejudicada a execução do objeto a contento, em

prejuízo ao interesse público, do qual não se pode descurar.

Sequer poder-se-ia afirmar, neste caso, que a exigêncla editalícia seria restritiva da

competição, nos termos do art. 3o, §1o, inc. I da Lei 8.666/93.

Rua í{alfredo BitÍencourt de Moraes, 222, Centro - Fone (43) 3266-8100 - CEP 86250-000
CNPJ n" 95.561.080/0001-60 - Nova Santa Bárbera - Paraná
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Com efeito, proclama o mencionado artigo:

"§1o do art. 30. E vedado aos agentes públicos:

l- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos aÍos de convocação, cláusulas e condições que

comprometam, restrinjam ou frustem o seu caráter competitivo e estabalecem

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede, ou domicílio dos licitantes

ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico

objeto do contrato" (grifo nosso).

Assim sendo, não se pode, por amor à competição, deixar de prever requisitos que

sejam perÍinentes e relevanfes ao atendimento do objeto perseguido, à luz do interesse

público, porque não é essa a ratio legis.

O que o dispositivo visa coibir e a exigência infundada, dirigida exclusivamente a

privilegiar alguns e afastar outros licitantes, sem qualquer justificativa. No entanto, não

fere a competição a exigência de requisitos que, de fato, sejam necessários no caso

concreto, face ao objeto a ser contratado.

Logo, a exigência de quantitativo para a comprovação da capacitação técnico-

operacional, estando prevista na Lei, ex vido citado art. 30, inc. ll, bem como plenamente

justificada face à complexidade do objeto envolvido, não viola a competitividade. Reitere-

se, não pode ser tida como excessiva a exigência, quando a complexidade do objeto

assim o reclama, face às suas especificidades.

[Vlais uma vez invocamos a exegese de tMarçal Justen Filho, que diz em relação ao art.

3o, §1o da Lei em tela:

"O dispositivo não significa, porém, vedação à cláusulas restritivas da participação. Nâo

impede a previsão de exigências rigorosas. Nem impossibilita exigências que apenas

possam ser cumpridas por específicas pessoas. Veda-se cláusula desnecessária ou

inadequada, cuja previsão seja orientada não a selecionar a proposta mais vantajosa,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Centro - Fone (43) 3266-8100 - CEP 86250-000
CNPJ n'95.561.080/0001-60 - Nova Santa Bárbara - Paraná
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mas a beneficiar alguns particulares. Se a restrição.for necessária para atender ao

interesse público, nenhuma irregularidade existirá em sua previsão. Terão de ser

analisados conjuntamente a cláusula restritiva e o objeto da licitação. A inviabilidade não

reside na restrição em si mesma, mas na incompatibilidade dessa restrição com o objeto

da licitação. Aliás, essa interpretação é ratificada pelo previsto no art. 37, inc. XXl, da CF

('...o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçÕes')".

Um pouco mais adiante diz:

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para seleção da proposta

vantajosa. Se essas exigências serão ou não rigorosas, isso dependerá do tipo de

prestação que o particular deverá assumir"

E, por fim, conclui

"A Lei reprime a redução da competitividade do certame derivada de exigências

desnecessárias ou abusivas." (cf. obra cit., p.75176).

Ademais, no tocante aos termos do art. 30, § Soda Lei Federal, temos para nós que o que

a Lei veda é a exigência de comprovação de aptidão limitada a tempo ou época (que se

caracterizaria se a Administração reclamasse, por exemplo, que a obra ou o serviço

deveria estar sendo prestado ou ter sido efetivado no máximo até "X" meses da data da

abertura do certame), e em locais específicos (aceitando, por exemplo, apenas a

apresentação de atestados fornecidos por empresa da região onde se processa a

licitação, ou exigindo a realização da obra em determinado [\Iunicípio), ou ainda outras

não previstas na Lei, que inibissem a participação no certame.

De notar-se, pois, que encontra-se amparada pelas orientações de nossos doutrinadores,

bem como de balizada jurisprudência, a exigência de capacitação técnico-operacional,

para efeitos habilitatórios, quando esta tem por finalidade assegurar o interesse publico,

do qual a Administração não pode se desviar.

Rua Walfredo BitÍencottrt de Moraes, 222, Centro - Fone (43) 3266-8100 - CEP 86250-000
CNPJ n'95.561.080/0001-60 - Nova Sanía Bárbara - Paraná



95
pRr,rr,ITIJRA MIINICIpAL DIi NovA sANTu. eÁngrRA

E,STADO DO PENEXÁ

"não se olvida que o procedimento licitatório é formal e que, em geral, as

exigências quanto à comprovação da capacidade técnica são lícitas, desde que não

sejam desarrazoadas e atentem às peculiaridades do objeto licitado".

Diante de todo o exposto, cabe a esta Comissão de Pregão, informar a Vossa empresa

que o conteúdo do Edital de Pregão Presencial no 01912020, permanecerá como se

encontra e será mantida a data de abertura como já previsto, não havendo que se falar

em alterações, vez que as exigências ali apostas, de acordo com entendimento desta

Comissão, em nada prejudicará o bom andamento do procedimento em questão.

Eotínhamosainformar

Atenciosamente

Mônica Maria Marti a Conceição
Pregoeira

Poftaria n'005/2020
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E,STADO DO PARANÁ

Novas Santa Barbara, 04 de agosto de 2020.

Referência: lmpugnação ao Pregão Presencial no 01912020

Submete-se a apreciação da Comissão de Pregão, novo questionamento apresentado,

desta feita através de lmpugnação ao Edital de Pregão Presencial no 01912020, onde a

empresa COPRO-BRASIL Prestação de Serviços LTDA, inscrita no CNPJ no

024.821.799/0001-45, empresa interessada no certame, onde a mesma questiona se

realmente o Edital estaria correto ao exigir Atestado de Capacidade Técnica com

quantidade igual ou superior ao Objeto descrito no termo de referência, o qual se

pretende seja licitado.

Alega pois, que como a obra em questão não se trata de obra de alta complexidade, não

se justificaria "exigência exacerbada", ao nível de atingir 100% de sua quantidade em um

atestado.

Por fim, pugna pela retificação de quantidade mínima no Atestado de Capacidade

Técnica, limitando-se a 50% da obra.

Como já esclarecido anteriormente, o Objeto a ser licitado decorre de Convênio n'

5612020 - SEIL - Secretaria de Estado de lnfraestrutura e Logística, inclusive com prazo

hábil a ser licitado já praticamente esgotado.

Com efeito, determina o Estatuto Federal Licitatorio que

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

t- (...)
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ll - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das

instalaçÕes e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos".

[/ais adiante, dispõe o texto legal, no §1o do art. 30, que a comprovação de aptidão

referida no inc. ll do caput deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e

serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais com petentes.

Em que pesem as divergências que outrora incidiam sobre o tema, o art. 30, da Lei

8.666i93, ao tratar das exigências habilitatorias pertinentes à capacitação técnica dos

licitantes, estabelece a possibilidade de ser comprovada a capacidade técnica-

operacional do licitante (pertinente à empresa), bem com a capacidade técnica-

profissional (relativa ao profissional integrante dos quadros permanentes da empresa e

indicado como responsável técnico pela obra ou serviço).

Com a leitura da Lei no 8.666/93, observa-se que a mesma não estabelece limites para

exigências quanto à capacitação técnico-operacional de empresas licitantes, devendo tais

limites, portanto, ser estabelecidos em cada caso, levando-se em conta a pertinência e

compatibilidade a que se refere o inc. ll do art. 30, bem como a noção de

indispensabilidade, contida no inc. XXI do art.37 da Constituição Federal.

Ainda, o exame do disposto no arl. 37, XXI da Constituição Federal, e sua parte final,

referente a 'exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações', revela que o proposito aí objetivado é

oferecer iguais oportunidades de contratação com o Poder Público, não a todo e qualquer

interessado, indiscriminadamente, mas sim, apenas a quem possa evidenciar que

efetivamente dispõe de condições para executar aquilo a que se propõe. (Adilson Dallari).

Rua lYalfredo Bittencourt de Moraes, 222, Centro * Fone (43) 3266-8100 - CEP 86250-000
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A nosso ver, poderia até ser considerada desídia dessa Administração deixar de exigir a

comprovação da capacitação técnica da empresa, lace à complexidade do objeto

envolvido, sob pena de, não raro, restar prejudicada a execução do objeto a contento, em

prejuízo ao interesse público, do qual não se pode descurar.

Sequer poder-se-ia afirmar, neste caso, que a exigência editalícia seria restritiva da

competição, nos termos do art. 3o, §1o, inc. I da Lei 8.666/93.

Com efeito, proclama o mencionado artigo

"§1o do art. 30. E vedado aos agentes públicos:

l- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos aÍos de convocação, cláusulas e condições que

comprometam, restrinjam ou frustem o seu caráter competitivo e estabalecem

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede, ou domicÍlio dos licitantes

ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico

objeto do contrato" (grifo nosso).

Assim sendo, não se pode, por amor à competição, deixar de prever requisitos que

sejam pertinentes e relevanfes ao atendimento do objeto perseguido, à luz do interesse

público, porque não é essa a ratio legis.

O que o díspositivo visa coibir é a exigência infundada, dirigida exclusivamente a

privilegiar alguns e afastar outros licitantes, sem qualquer justificativa. No entanto,

não fere a competição a exigência de requisitos que, de fato, sejam necessários no

caso concreto, face ao objeto a ser contratado.

Logo, a exigência de quantitativo para a comprovação da capacitação técnico-

operacional, estando prevista na Lei, ex vi do citado art. 30, inc. ll, bem como plenamente

justificada face à complexidade do objeto envolvido, não viola a competitividade. Reitere-

se, não pode ser tida como excessiva a exigência, quando a complexidade do objeto

assim o reclama, face às suas especificidades.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Centro - Fone (43) 3266-8100 - CEP 86250-000
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"O dispositivo não significa, porém, vedação à cláusulas restritivas da participação. Não

impede a previsão de exigências rigorosas. Nem impossibilita exigências que apenas

possam ser cumpridas por específicas pessoas. Veda-se cláusula desnecessária ou

inadequada, cuja previsão seja orientada não a selecionar a proposta mais vantajosa,

mas a benefíciar alguns particulares. Se a restrição for necessária para atender ao

interesse publico, nenhuma irregularidade existirá em sua previsão. Terão de ser

analisados conjuntamente a cláusula restritiva e o objeto da licitação. A inviabilidade não

reside na restrição em si mesma, mas na incompatibilidade dessa restrição com o objeto

da licitação. Aliás, essa interpretação é ratificada pelo previsto no art. 37, inc. XXl, da CF

('...o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações')".

Um pouco mais adiante diz:

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para seleção da proposta

vantajosa. Se essas exigências serão ou não rigorosas, isso dependerá do tipo de

prestação que o particular deverá assumir"

E, por fim, conclui

"A Lei reprime a redução da competitividade do certame derivada de exigências

desnecessárias ou abusivas." (cf. obra cit., p. 75176).

Ademais, no tocante aos termos do art. 30, § Soda Lei Federal, temos para nos que o que

a Lei veda é a exigência de comprovação de aptidão limitada a tempo ou época (que se

caracterizaria se a Administração reclamasse, por exemplo, que a obra ou o serviço

deveria estar sendo prestado ou ter sido efetivado no máximo até "X" meses da data da

abeftura do certame), e em locais específicos (aceitando, por exemplo, apenas a

Rua Walfredo BitÍencom't de Moraes, 222, Centro - Fone (43) 3266-8100 - CEP 86250-000
CNPJ n" 95.561.080/0001-60 - Nova Santa Bárbara - Paraná

Mais uma vez invocamos a exegese de Ítlarçal Justen Filho, que diz em relação ao art.

3o, §1o da Lei em tela:
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apresentação de atestados fornecidos por empresa da região onde se processa a

licitação, ou exigindo a realização da obra em determinado [t/unicípio), ou ainda outras

não previstas na Lei, que inibissem a participação no certame.

De notar-se, pois, que encontra-se amparada pelas orientações de nossos doutrinadores,

bem como de balizada jurisprudência, a exigência de capacitação técnico-operacional,

para efeitos habilitatórios, quando esta tem por finalidade assegurar o interesse público,

do qual a Administração não pode se desviar.

"não se olvida que o procedimento licitatorio é formal e euê, em geral, as

exigências quanto à comprovação da capacidade técnica são lícitas, desde que não

sejam desarrazoadas e atentem às peculiaridades do objeto licitado".

Diante de todo o exposto, cabe a esta Comissão de Pregão, Receber a lmpugnação ao

Edital, posto ser a mesma Tempestiva, entretanto no mérito, lndeferir a mesma,

informando a Vossa empresa que o conteúdo do Edital de Pregão Presencial no

01912020, permanecerá como se encontra e será mantida a data e horário de abertura

como já previsto.

Eotínhamosadeliberar

Atenciosamente

Mônica Maria nça Marti da Gonceição
Pregoeira

Portaria n'00512020
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